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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, considerando que:
 
- O Sgt Davi Appel da Silva, a serviço da sociedade, em

patrulha comunitária, abordou um criminoso que possui diversas denúncias de
incômodo aos moradores da região além de passagens prisional e policial por
desacato, dano, lesão corporal, resistência, desobediência, violência doméstica, posse
de drogas e ato obsceno;

 
- o criminoso reagiu a abordagem, entrando em luta corporal

com o militar, que no fim, efetuou disparos contra o agente;
 

- posteriormente, o criminoso foi detido pela população no
mesmo local do crime, e conduzido pela polícia militar;

 
- Davi Appel da Silva coloca todo povo catarinense em luto,

por sua bravura e comprometimento com a segurança pública e manutenção da ordem,
digno de lembranças e inspiração por todos;

 
- o Sargento possuía mais de treze anos de serviço à

segurança e termina seu curso dentro da companhia como herói símbolo de coragem e
grandeza.
 

requer seja encaminhada aos familiares do policial descrito,
a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, reconhece a coragem e
determinação do Sargento Davi Appel da Silva a serviço da sociedade e lamenta
profundamente seu falecimento. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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